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DECRETO Nº109/2021–GAB/PMM

Dispõe a exoneração da servidora 
pública Municipal 
a senhora REGINA CÉLIA DE 
SOUSA COSTA e dá outras 
providências.

 O senhor Prefeito Municipal de Medicilândia, estado do Pará, usando de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e a Lei Orgânica deste Município.

DECRETA:

Art.1º- Fica por força deste decreto, EXONERADA a servidora pública Municipal do cargo 
Efetivo de Professora/Magistério, senhora REGINA CÉLIA DE SOUSA COSTA, conforme 
Decreto nº 0242/99, Portadora da Carteira de Identidade RG n.º 2800480- 2ª Via- PC/PA e inscrita 
no CPF sob o nº 487.771.612-20, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Medicilândia, 
por motivo de falecimento.

Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º- Revogam-se as demais disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Medicilândia, aos 19 (dezenove) dias do mês de Maio de 2021 
(dois mil e vinte e um).

JÚLIO CESAR DO EGITO
Prefeito Municipal de Medicilândia

PUBLICADO no mural de avisos da Prefeitura Municipal de Medicilândia em 19 de 
Maio de 2021.

Deywis Juliano Daniel
Secretário Municipal de Administração
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